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PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 
Paço Municipal "Prof' Judith de Oliveira Garcez" 

DECRETO Nº 4.658 DE 08 DE JUNHO DE 2004 

DlspGe SOM o gerenc:Jamento dos reslduo5 
gerados pelos serviços de sadda do Afunlcfplo 
de Assis, e dl autr.rs pravldlnclas. 

CARLOS ÃNGELO NÓBILE, Prefeito do Município de Assis, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atllbulç6es legals, 

CONSIDERANDO que o Artigo 3°, da Resolução RDC n• 33, de 25/0212003, da 
Agência Nacional de Vigillncia Sanltélla, cilada pelo all. 3.0, da Lei Federal n• 9.782, de 26 de Janeiro 
de 1999, displle que os Municlpios poderio estabelecer normas de caréler supletivo ou 
complementar às suas disposições para o fim de adequar és especificidades locais; 

CONSIDERANDO que a referida Resolução defina que todos os geradores de 
Residuos de Serviços de Saúde sio rasponsãveis paio co1Teto geR111ciamento de5Ses reslduos, 
desde a ollgem até o destino final, atendendo as no1Tnas e exigências legai&, 

aml:Jiente, 

Art.1" 

CONSIDERANDO ainda a necessidade de prevenir oe riscos à saúde e ao meio 

DECRETA: 

Os estabeleclmentos de sal.ide do Município de Assis, deverão observar os 
critérios e condi91ies definidos na Resolução RDC n" 33, de 25 de fevereiro de 
2003, da Agência Nacional de Vigiliincia Sanilária, que dispõe sobre o 
regulamerto técnico para o gerenciamento de reslduos de servioos ele saCide, 
sendo de sua exdusiva responsabilidade o manejo, acondicionamento, 
identificação, transporte interno, armazenamento temporário, tratamento, 
armazen11T1ento 8Jltemo, coleta e transporte 8Jltemo e destinação final dos 
Resíduos de Serviço de Saúde. 

Parigrato ónico. Para efelo deste Decreto, serão adoladas as seguintes defirl(l(les: 

1-

li -

111-

a) 

b) 
c) 
d) 

e) 
f) 
g) 

h) 
1) 
J) 
k) 

Os estabelecimerrtos de sal.ide do município de Assis são denominados 
geradoras de Reslduos de Serviço de Sallde; 
Resíduos de Serviço de Sallde: Ilia os ra&lduos resultantes das 
atividades exercidas por estabefecimerrto gerador, destinado à prestação 
de assistência sanitéria à população; 
Dellnem�e como Serviças de Saúde: 

aqueles que prestem atendimento à sal.ide humana ou animal, lndulndo 
os prestadores de serviço que promovam programas de assistência 
domlclllar: 
serviços de apolo à preservação da vida; 
indústrias e S8rviços de pesquisa na 4rea de saúde; 
hospitais e clinicas, serviços ambulatoriais de atendimento médico e 
odanlológlco; 
llllrviços de acupuntura, tatuagem; 
serviços veterinârios destS!sdos ao tratamento da sei.ide animal, 
serviços de atendimento radiológico, de racloterapla e de medicina 
nuclear; 
serviços de tratamento qulmlater.iplco; 
serviços de hemoterapla e unidades de produção de hemodellvedos; 
laboratórlos de an41ises clinicas e de anatomia patológlca; 
necrotério e serviços onde se realizem atividadae de embalsamento e 
serviços de medicina leg11I; 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 
Paço Municipal '"Prof' Judith de Oliveira Garcez" 

DECRETO N" 4.668 DE OB DE JUNHO DE. 2004 ............ ................................................. � 2 de 3 

Att. 2° 

Art. 3° 

Art. 5" 

Art. li" 

1) drugarias a tanrmcias, inclusive as de manlpulaçlo; 
m) estabelecimento da ensino e pesquisa na ãrn da sallde; 
n) unidades de controle de zoonose, inchlstrlas farmacêuticas e bloquimlcas; 
o) unidadas móveis de atenã1111anto li sallde; 
p) demais serviQOB relllCIDnadoe ao atendimento a saúde que gerem 

reekluos de serviço de sallde . 

Para que os estabeleelmentos geradoras da Resíduos de SeNiço de Saúde 
procedam as adequaçlles necessêrias para o cumprimento da Resoluçlo RDC 
n• 33, de 25/0212003, da Agência Nacional ele Vigilãnela SanUria, o Poder 
Executivo Municipal, concedar-lhes-lo os saguintes prazos: 

1 • 180 (canto e ollenta) dias para os eslllbeleclmentos de sallde de pequano 
porte, assim consideradas aqueles qua produzem em média até 20 Kg 
(vinte qulos) dlaliamante; 

li - 15 (quinze) dias, para as estabeleclrnantos geradoras de Reslduos de 
serviço de &allde, de grande porte, assim considerados os que 
pruduzem, dlarlamenta, quantidade cuja peso ultrapasse aquele fixado no 
Inciso antellor. 

Para o C11T1primento deste Deerato, competirá ao Poder Executivo Municipal: 

1 • divlllgar e prestar as olientaçlles que forem necessillrlas; 
JI - prDC8der a fiscaDzaçlo dos estallelecmentos de saOde geradores de 

Reslduos de Serviço de Sallda através do Departamento de Vlgllncia 
Sanltãlia da Secretaria Municipal de Saúde da Assis; 

Ili - assegurar a destinação final dos Reslduos de Seivlço de 8aúde e Indicar 
local previamente prepa1&do para recebê-los em aterro, obedecendo a 
Clilélioe técnicos de con&lrução, operação e Dcenciamento em � 
ambiental competenta; 

IV • responsabilizar-se pelas Resíduos de Serviço de SaQda que gerar e 
cumptfr intagralmenta a Resotução RDC n.• 33, de 15J02/2003, da 
Agincla Nadonal de Vigillncla Sanltãrla. 

o Poder Exl!Culivo Municipal rant a caleta e transporte llXlemo dos Resfduos da 
Serviço de Saúde gerados pelos astabeleclmentos de saúde ele Assis, atê a 
expiração dos prazos do art. 2. • deste Decreto. 

Este Decrato entrará em vigor na data de sua aplicação. 

Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 08 de Junho de 2004 • 

e_··-- ·-·�7---� 
CARLOS ÃNOELO NÓBILE 

Prafaito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 
Paço Municlpal "Pro,. Judith de Oliveira Garcez" 
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EDGARD PE IRA LIMA 
Secretalillo Munlclpal de Governo e Negócios Jurídicos 

Publ1catlo na Sacretaria Munlclpal de Oovemo e i"!_egóclos Jurfdicos, 11111 • nho de 2004 • 
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